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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 1.430-A, DE 2015 
(Do Sr. Nelson Marquezelli) 

 
Acrescenta o inciso XIII ao Artigo 3º da Lei Federal nº 9.790, de 23 de 
março de 1999, que dispõe sobre a qualificação de pessoas jurídicas de 
direito privado, sem fins lucrativos, como Organizações da Sociedade 
Civil de Interesse Público, institui e disciplina o Termo de Parceria, e dá 
outras providências; tendo parecer da Comissão de Trabalho, de 
Administração e Serviço Público, pela aprovação (relator: DEP. 
AUGUSTO COUTINHO). 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD)  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
S U M Á R I O 

I - Projeto inicial 
 
II - Na Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público: 
 - Parecer do relator  
 - Parecer da Comissão  
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O Congresso Nacional decreta: 
 

Art. 1º O caput do art. 3º da Lei nº 9.790, de 23 de março de 1999, passa a 
vigorar acrescido do seguinte inciso XIII: 
 

“Art. 3º ................................................................................................ 
 

.............................................................................................................. 

 

XIII – estudos e pesquisas para o desenvolvimento, a disponibilização e a 
implementação de tecnologias voltadas à mobilidade de pessoas, por qualquer meio 
de transporte.” (NR) 

 
 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

JUSTIFICAÇÃO 
 

As Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público (OSCIP) estão 
regidas pela Lei n° 9.790, de 23 de março de 1999, que dispõe sobre a qualificação 
de pessoas jurídicas de direito privado sem fins lucrativos e institui e disciplina o 
termo de parceria, regulamentada pelo o Decreto n° 3.100, de 30 de junho de 1999. 

 
As organizações da sociedade civil de interesse público - OSCIP’S, como as 

organizações sociais - OS, nasceram diante de necessidades comprovadas de o 
estado brasileiro dotar-se, com mais flexibilidade e dinamismo, de meios capazes e 
competentes para partilhar o implemento de políticas públicas, minimizando custos e 
fazendo mais ágeis procedimentos e processos, diante da participação competente 
de profissionais, nos mais diversos níveis, pertencentes às estruturas de tais 
sociedades civis, constituídas sem fins lucrativos, na formação do denominado 
terceiro setor. 

 
Desse modo, podem ser estabelecidas relações entre organizações de 

natureza jurídica diversa, de direito público e privado, objetivando obter maior 
eficácia gerencial dos programas governamentais, em particular os de cunho social, 
mediante acompanhamento e aferições contínuas de sua execução. 

 
Dessarte, adotando-se meios legais simplificados que propiciem a rápida 

intervenção com o objetivo de corrigir os rumos da execução pelo poder público dos 
seus programas, planos, metas e eventos específicos, supre-se a deficiência da 
administração pública, em especial a direta, de obter no mercado de trabalho, na 
urgência exigida pela sociedade, de profissionais capazes e qualificados para a 
realização eficaz e eficiente dos programas sociais estatais. 

 
Pretendeu o governo efetivar relações entre sociedades de diferentes origens, 

formas e propriedade, estatais e sociais, naturezas jurídicas diversas, combinando 
direitos público e privado, para imprimir maior agilidade gerencial aos projetos, em 
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particular os de cunho social, à medida que procede a aferições contínuas dos 
resultados. 

 
Desta forma objetivou atingir plenamente, valendo-se de caminhos legais e 

simplificados, a necessária pronta resposta na consecução de programas, planos, 
metas e eventos específicos, valendo-se de meios inexistentes no âmbito da 
administração direta, de difícil obtenção no mercado de trabalho, de forma a 
assegurar qualidade, precisão e segurança, no devido tempo aos objetivos de 
interesse do país e da sociedade. 

 
No caso das Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público, os 

dispositivos regedores da espécie, Lei nº 9.790, de 23 de março de 1999, dispondo 
sobre a qualificação de pessoas jurídicas de direito privado, sem fins lucrativos, 
instituindo e disciplinando o termo de parceria, e o Decreto nº 3.100, de 30 de junho 
de 1999, que a regula, fazem notar possibilidades de melhorias na busca de ampliar 
capacidades, dar maior abrangência no que diz respeito a tópico de suma 
importância social, de interesse direto dos cidadãos do povo brasileiro, e mesmo de 
estrangeiro, de todos enfim, no que se refere aos transportes, de maneira 
abrangente e genérica, levando a propor, com oportunidade, S.M.J., considerado o 
princípio da universalização dos serviços, ampliar o número de incisos do artigo 3º 
da lei, para inserir o XIII. 

 
O presente Projeto de Lei, ao propor a inserção do inciso XIII ao art. 3° da 

referida Lei nº 9.790, de 1999, objetiva, especificamente, dar especial atenção ao 
tema dos transportes, haja vista a sua relevância para o povo brasileiro. 

 
 
A alteração que ora propomos constituirá o instrumento legal para que 

possam as OSCIP atuar, de modo evolutivo e dinâmico, para incrementar a 
mobilidade de pessoas em geral, mantendo pesquisas e estudos permanentes 
quanto ao desenvolvimento, disponibilização e implementação de tecnologias 
contemporâneas e abrangentes, referentes aos meios aéreos, terrestres (rodoviários 
e ferroviários) e aquaviários, (marítimos, fluviais e lacustres) sejam qualificadas 
como OSCIP´s. 

 
Busca-se, diante desta proposição, fazer a lei mais completa e abrangente, no 

tocante ao princípio da universalização e do interesse social, de forma mais ampla e 
generalizada, principalmente nesta área que abrange a mobilidade, que a cada dia 
mais influencia a qualidade de vida do cidadão brasileiro, buscando atender 
expectativas gerais do público e, portanto, de todos os segmentos da sociedade. 
 

Sala das Sessões, em 07 de maio de 2015. 
 

 
Deputado Nelson Marquezelli 

PTB/SP 
 
 



4 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_4480 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 1430-A/2015 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 9.790, DE 23 DE MARÇO DE 1999 
 

Dispõe sobre a qualificação de pessoas 

jurídicas de direito privado, sem fins 

lucrativos, como Organizações da Sociedade 

Civil de Interesse Público, institui e disciplina 

o Termo de Parceria, e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

CAPÍTULO I 

DA QUALIFICAÇÃO COMO ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 3º A qualificação instituída por esta Lei, observado em qualquer caso, o 

princípio da universalização dos serviços, no respectivo âmbito de atuação das Organizações, 

somente será conferida às pessoas jurídicas de direito privado, sem fins lucrativos, cujos 

objetivos sociais tenham pelo menos uma das seguintes finalidades:  

I - promoção da assistência social;  

II - promoção da cultura, defesa e conservação do patrimônio histórico e artístico;  

III - promoção gratuita da educação, observando-se a forma complementar de 

participação das organizações de que trata esta Lei;  

IV - promoção gratuita da saúde, observando-se a forma complementar de 

participação das organizações de que trata esta Lei;  

V - promoção da segurança alimentar e nutricional;  

VI - defesa, preservação e conservação do meio ambiente e promoção do 

desenvolvimento sustentável;  

VII - promoção do voluntariado;  

VIII - promoção do desenvolvimento econômico e social e combate à pobreza;  

IX - experimentação, não lucrativa, de novos modelos sócio-produtivos e de 

sistemas alternativos de produção, comércio, emprego e crédito;  

X - promoção de direitos estabelecidos, construção de novos direitos e assessoria 

jurídica gratuita de interesse suplementar;  

XI - promoção da ética, da paz, da cidadania, dos direitos humanos, da 

democracia e de outros valores universais;  

XII - estudos e pesquisas, desenvolvimento de tecnologias alternativas, produção 

e divulgação de informações e conhecimentos técnicos e científicos que digam respeito às 

atividades mencionadas neste artigo.  

Parágrafo único. Para os fins deste artigo, a dedicação às atividades nele previstas 

configura-se mediante a execução direta de projetos, programas, planos de ações correlatas, 

por meio da doação de recursos físicos, humanos e financeiros, ou ainda pela prestação de 
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serviços intermediários de apoio a outras organizações sem fins lucrativos e a órgãos do setor 

público que atuem em áreas afins.  

 

Art. 4º Atendido o disposto no art. 3º, exige-se ainda, para qualificarem-se como 

Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público, que as pessoas jurídicas interessadas 

sejam regidas por estatutos cujas normas expressamente disponham sobre:  

I - a observância dos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, 

publicidade, economicidade e da eficiência;  

II - a adoção de práticas de gestão administrativa, necessárias e suficientes a coibir 

a obtenção, de forma individual ou coletiva, de benefícios ou vantagens pessoais, em 

decorrência da participação no respectivo processo decisório;  

III - a constituição de conselho fiscal ou órgão equivalente, dotado de 

competência para opinar sobre os relatórios de desempenho financeiro e contábil, e sobre as 

operações patrimoniais realizadas, emitindo pareceres para os organismos superiores da 

entidade;  

IV - a previsão de que, em caso de dissolução da entidade, o respectivo 

patrimônio líquido será transferido a outra pessoa jurídica qualificada nos termos desta Lei, 

preferencialmente que tenham o mesmo objeto social da extinta;  

V - a previsão de que, na hipótese de a pessoa jurídica perder a qualificação 

instituída por esta Lei, o respectivo acervo patrimonial disponível, adquirido com recursos 

públicos durante o período em que perdurou aquela qualificação, será transferido a outra 

pessoa jurídica qualificada nos termos desta Lei, preferencialmente que tenham o mesmo 

objeto social;  

VI - a possibilidade de se instituir remuneração para os dirigentes da entidade que 

atuem efetivamente na gestão executiva e para aqueles que a ela prestam serviços específicos, 

respeitados, em ambos os casos, os valores praticados pelo mercado, na região correspondente 

a sua área de atuação;  

VII - as normas de prestação de contas a serem observadas pela entidade, que 

determinarão, no mínimo:  

a) a observância dos princípios fundamentais de contabilidade e das Normas 

Brasileiras de Contabilidade;   

b) que se dê publicidade por qualquer meio eficaz, no encerramento do exercício 

fiscal, ao relatório de atividades e das demonstrações financeiras da entidade, incluindo-se as 

certidões negativas de débitos junto ao INSS e ao FGTS, colocando-os à disposição para 

exame de qualquer cidadão;   

c) a realização de auditoria, inclusive por auditores externos independentes se for 

o caso, da aplicação dos eventuais recursos objeto do termo de parceria conforme previsto em 

regulamento;   

d) a prestação de contas de todos os recursos e bens de origem pública recebidos 

pelas Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público será feita conforme determina o 

parágrafo único do art. 70 da Constituição Federal.  

Parágrafo único. É permitida a participação de servidores públicos na composição 

de diretoria ou conselho de Organização da Sociedade Civil de Interesse Público, vedada a 

percepção de remuneração ou subsídio, a qualquer título. (Parágrafo único acrescido pela Lei 

nº 10.539, de 23/9/2002) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

DECRETO Nº 3.100, DE 30 DE JUNHO DE 1999 
 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=473118&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=473118&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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Regulamenta a Lei nº 9.790, de 23 de março 

de 1999, que dispõe sobre a qualificação de 

pessoas jurídicas de direito privado, sem fins 

lucrativos, como Organizações da Sociedade 

Civil de Interesse público, institui e disciplina 

o Termo de Parceria, e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o 

art. 84, incisos IV e VI, da Constituição,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º O pedido de qualificação como Organização da Sociedade Civil de 

Interesse Público será dirigido, pela pessoa jurídica de direito privado sem fins lucrativos que 

preencha os requisitos dos arts. 1º, 2º, 3º e 4º da Lei nº 9.790, de 23 de março de 1999, ao 

Ministério da Justiça por meio do preenchimento de requerimento escrito e apresentação de 

cópia autenticada dos seguintes documentos:  

I - estatuto registrado em Cartório;  

II - ata de eleição de sua atual diretoria;  

III - balanço patrimonial e demonstração do resultado do exercício;  

IV - declaração de isenção do imposto de renda; e  

V - inscrição no Cadastro Geral de Contribuintes/Cadastro Nacional da Pessoa 

Jurídica (CGC/CNPJ).  

 

Art. 2º O responsável pela outorga da qualificação deverá verificar a adequação 

dos documentos citados no artigo anterior com o disposto nos arts. 2º, 3º e 4º da Lei nº 9.790, 

de 1999, devendo observar:  

I - se a entidade tem finalidade pertencente à lista do art. 3º daquela Lei;  

II - se a entidade está excluída da qualificação de acordo com o art. 2º daquela 

Lei;  

III - se o estatuto obedece aos requisitos do art. 4º daquela Lei;  

IV - na ata de eleição da diretoria, se é a autoridade competente que está 

solicitando a qualificação;  

V - se foi apresentado o balanço patrimonial e a demonstração do resultado do 

exercício;  

VI - se a entidade apresentou a declaração de isenção do imposto de renda à 

Secretaria da Receita Federal; e  

VII - se foi apresentado o CGC/CNPJ.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 
 
I - RELATÓRIO 
 

Vem a exame desta Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço 

Público o projeto de lei em questão que visa acrescenta o inciso XIII ao artigo 3º da 

Lei Federal nº 9.790, de 23 de março de 1999, que dispõe sobre a qualificação de 

pessoas jurídicas de direito privado, sem fins lucrativos, como Organizações da 
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Sociedade Civil de Interesse Público, institui e disciplina o Termo de Parceria, e dá 

outras providências. 

O Projeto de Lei foi distribuído a esta Comissão de Trabalho, de 

Administração e Serviço Público, além da Comissão de Constituição e Justiça e de 

Cidadania (Art. 54 RICD). 

As Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público (OSCIP) estão 

regidas pela Lei n° 9.790, de 23 de março de 1999, que dispõe sobre a qualificação 

de pessoas jurídicas de direito privado sem fins lucrativos e institui e disciplina o 

termo de parceria, regulamentada pelo o Decreto n° 3.100, de 30 de junho de 1999. 

 

A justificação do Ilustre autor, Deputado Nelson Marquezelli, baseia-se no fato 

de que com a inserção do inciso XIII ao art. 3° da referida Lei nº 9.790, de 1999, 

objetiva, especificamente, dar especial atenção ao tema dos transportes, haja vista a 

sua relevância para o povo brasileiro.  

A alteração constituirá o instrumento legal para que possam as OSCIP atuar, 

de modo evolutivo e dinâmico, para incrementar a mobilidade de pessoas em geral, 

mantendo pesquisas e estudos permanentes quanto ao desenvolvimento, 

disponibilização e implementação de tecnologias contemporâneas e abrangentes, 

referentes aos meios aéreos, terrestres (rodoviários e ferroviários) e aquaviários, 

(marítimos, fluviais e lacustres) sejam qualificadas como OSCIP´s. 

Encerrado o prazo regimental, não foram apresentas emendas. 

 
É o relatório. 

 
II - VOTO DO RELATOR 
 

As organizações da sociedade civil de interesse público - OSCIP’S, como as 

organizações sociais - OS, nasceram diante de necessidades comprovadas de o 

estado brasileiro dotar-se, com mais flexibilidade e dinamismo, de meios capazes e 

competentes para partilhar o implemento de políticas públicas, minimizando custos e 

fazendo mais ágeis procedimentos e processos, diante da participação competente 

de profissionais, nos mais diversos níveis, pertencentes às estruturas de tais 

sociedades civis, constituídas sem fins lucrativos, na formação do denominado 

terceiro setor. 
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Parece-nos extremamente louvável essa iniciativa, na medida em que vem 

constituir o instrumento legal para possibilitar melhorias na busca de ampliar 

capacidade, da maior abrangência no que diz respeito a tópico de suma importância 

social, de interesse direto dos cidadãos brasileiros, e genérica, levando a propor, 

com oportunidade, considerando o princípio da universalização dos serviços, ampliar 

o número de incisos do artigo 3º da lei, para inserir o XIII. 

Caput do artigo 3º da Lei nº 9.790, de 23 de março de 1999 

Art. 3
o
 A qualificação instituída por esta Lei, observado em qualquer 

caso, o princípio da universalização dos serviços, no respectivo âmbito de 
atuação das Organizações, somente será conferida às pessoas jurídicas de 
direito privado, sem fins lucrativos, cujos objetivos sociais tenham pelo 
menos uma das seguintes finalidades: 

......................................................................................... 

 
Desta forma, busca-se diante desta proposição, fazer a lei mais completa no 

tocante o interesse social, de forma mais generalizada, principalmente nesta área 

que abrange a mobilidade, que cada dia mais influencia a qualidade de vida do 

cidadão brasileiro, buscando atender expectativas gerais do público e, portanto, de 

todos os segmentos da sociedade. 

Diante do exposto, manifestamo-nos pela aprovação do Projeto de Lei n° 

1.430, de 2015. 

Sala da Comissão, em 18 de agosto de 2015. 
 

 
Deputado Augusto Coutinho 

Relator 
 

III - PARECER DA COMISSÃO  

A Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público, 
em reunião ordinária realizada hoje, aprovou unanimemente o Projeto de Lei nº 
1.430/2015, nos termos do Parecer do Relator, Deputado Augusto Coutinho .  

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Benjamin Maranhão - Presidente, Aureo e Silvio Costa - Vice-
Presidentes, Ademir Camilo, André Figueiredo, Augusto Coutinho, Bebeto, Daniel 
Almeida, Daniel Vilela, Erika Kokay, Flávia Morais, Genecias Noronha, Geovania de 
Sá, Gorete Pereira, Leonardo Monteiro, Luiz Carlos Busato, Luiz Carlos Ramos, 
Roberto Sales, Vicentinho, Walney Rocha, Adilton Sachetti, Laercio Oliveira, Lucas 
Vergilio, Maria Helena, Ricardo Barros e Roney Nemer.  

Sala da Comissão, em 9 de setembro de 2015.  
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Deputado BENJAMIN MARANHÃO  
Presidente  

 

FIM DO DOCUMENTO 


